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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento de 

um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 153. As condições para a interconexão de redes serão objeto de livre negociação 

entre os interessados, mediante acordo, observado o disposto nesta Lei e nos termos da 

regulamentação.  

§ 1° O acordo será formalizado por contrato, cuja eficácia dependerá de homologação 

pela Agência, arquivando-se uma de suas vias na Biblioteca para consulta por qualquer 

interessado.  

§ 2° Não havendo acordo entre os interessados, a Agência, por provocação de um 

deles, arbitrará as condições para a interconexão.  

 

Art. 154. As redes de telecomunicações poderão ser, secundariamente, utilizadas 

como suporte de serviço a ser prestado por outrem, de interesse coletivo ou restrito.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


